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1. INTRODUÇÃO
É  cediço entre os juristas que o seu instrumento de trabalho, ou seja, 

o Direito, é por demais conservador, enquanto que a Economia, sua c o m 
panheira, é muito mais dinâmica. N o  entanto, aquela evolução das rela
ções econômicas nacionais e internacionais, de há muito, caminhava e m  
linha ascendente, enquanto que o Direito permanecia e permanece quase 
que estagnado. A  economia que se desenhava na década do 70 e 80, a 
passos largos, de torma abrupta no final dos anos 80 e início de 90, passou 
a ter u m a  trajetória que se desenvolvia à velocidade da luz. A  b e m  da ver
dade, hodiernamente, a economia já não m e d e  a distância por milímetros,
centímetros, metros, quilômetros, etc.. m a s  sim, por u m  simples toque
de u m a  tecla. Nada mais.

E, toda essa revolução é propulsionada por u m  grande "motor" cha
m a d o  tecnologia, implementado por eficientes meios de transportes postos 
à disposição das partes interessadas e de impecáveis e irrepreensíveis 
meios de comunicação.

(•) Juiz Togado do T R T  da 15* Região. Diretor da Escola da Magistratura da 15* Região. M em br o  
do Instituto Brasileiro de Direito Social Cesarino Júnior —  Seção Brasileira da "Société Internatio
nale de Droit du Travail et de la Sécurité Sociale —  SIDTSS. Meslrando e m  Direito do Trabalho na 
Faculdade de Direito da U S R
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Dentro desse contexto, encontramos u m  (orte investimento no campo 
financeiro, quando se tem notícias que nos anos 701’1, o volume de emprés
timos internacionais de médio e longo prazo realizados no setor privado foi 
da ordem de 10 bilhões de dólares, chegando e m  1995, a 1,3 trilhão, por
tanto, c o m  u m  crescimento de 130 vezes e m  apenas duas décadas e meia. 
D e  outra parte, de posse desses recursos, os empresários investiram e 
investem pesado e m  tecnologia, cientes de que na outra ponta do proces
so econômico, encontram-se os consumidores, muito mais exigentes, pre
tendendo produtos de alta qualidade e a preços baixos.

Tendo e m  vista esse panorama, u m  novo horizonte de conscientiza
ção emergiu, surgindo u m  novo conjunto de possibilidades, transformando 
u m  processo antes caseiro, regional, para u m a  crescente globalização do 
planeta, tanto no que diz respeito às relações econômicas internacionais, 
isto é, propiciando u m a  circulação de bens, quanto a u m a  circulação de 
serviços, de pessoas, a nível mundial.

E, c o m o  soe acontecer, dada a abertura de novos horizontes e m  ter
m o s  de mercado de trabalho, quer de âmbito interno ou externo, oferecidos 
por empresas nacionais ou transnacionais, fez surgir c o m  muito mais fre- 
qüência o que podemos chamar de "obreiro cosmopolita". Dai, frente a essa 
situação fático-juridica, mister se faz saber qual o ordenamento jurídico 
aplicável ao caso concreto, tanto no que tange à norma material quanto 
processual, n u m a  visão de extraterritorialidade.

H á  que se estar preparado para não só prevenir, c o m o  evitar confli
tos entre as legislações e jurisdições internacionais e nacionais, de c o m 
patibilizar os dispositivos advindos de normas contratuais, convencionais 
ou legais.

N o  plano do Direito Internacional propriamente dito, ainda talvez c om  
maior razão perceba-se o impacto dessa nova construção do mercado de 
trabalho, frente ao aspecto cultural de cada país, aliada à sua situação 
social e econômica na condução da utilização dos meios mais eficazes de 
implementação de determinados direitos.

Enfim, cumpre ressaltar que, no presente contexto, deve-se lutar para 
que o direito internacional, tenha o firme propósito de ampliar, aprimorar e 
fortalecer a proteção do trabalhador, sob pena de se criar u m a  crise social 
mundial dantes nunca vista.

Deve, portanto, existir u m  Direito de âmbito internacional, apto e pronto 
para enfrentar e solucionar todas essas questões, c o m  o mínimo de trauma 
social possível. Sob essa ótica, resta-nos saber q u e m  estaria melhor pre
parado para tal mister, sabendo-se de antemão que o Estado não estaria, 
e m  principio, dentre eles, pois, a história nos conta que sua intervenção 
não tem sido feliz, além do que sua atuação sempre se fez de m o d o  retar
dado, quer pela complexidade do seu processo legislativo, quer por falta de 
u m a  efetiva vontade política por seus responsáveis.

(1) Revista Veja, ano 29, n. 14. 3.4.96, "Globalização —  A  Roda Global".
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2. CONCEITUAÇÃO
2.1. Análise Introdutória da LICC e DIP

Exislem vários motivos para que u m  determinado Estado obste a in
gerência de outro Estado sobre si e, seguramente, o principal deles é e m  
defesa e e m  razão da sua soberania, segundo a qual a norma aplica-se no 
espaço delimitado pelas fronteiras do Estado.'2'

Nesse diapasão é o texto da nossa Lei de Introdução ao Código Civil 
(LICC), quando dispõe e m  seu arl. 17, verbis: “As leis, atos e sentenças de 
outro país, b e m  c o m o  qualquer declaração de vontade, não terão eficácia 
no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os 
bons costumes".

N o  entanto, não podemos esperar que as relações jurídicas se limi
tem a produzir seus efeitos dentro dos estreitos espaços da sua realização.

Nessa linha de acontecimentos, portanto, de todo m o d o  viável que se 
apliquem, e m  determinadas hipóteses, normas estrangeiras de u m  Estado 
sobre outro, s e m  que este procedimento importe e m  comprometimento da 
soberania nacional e a ordem internacional —  admitindo assim a extraterri- 
torialidade, para tornar mais fáceis as relações internacionais —  possibili
tando conciliar duas ou mais ordens jurídicas pela adoção de u m a  norma 
que dê solução mais justa.'3 4'

Antes de mais nada. cabe registrar que o nosso país adotou a doutri
na da territorialidade moderada, aplicando-se a norma no território do Es
tado, aí incluídos pela forma ficta, compreendidas as embaixadas, consu
lados e navios de guerra onde quer que se encontrem, navios mercantes 
e m  águas territoriais ou e m  alto-mar, navios estrangeiros, m en os  os de 
guerra, e m  águas territoriais, aeronaves e m  espaço aéreo do Estado. Este 
princípio importante abarca o regime de bens e obrigações (LICC, arts. 8a 
e 9a). E m  nosso pais. ainda, e m  face do decalcado no art. 7a da LICC, o 
estatuto pessoal do cidadão brasileiro é a lei do seu domicílio (STF, S ú m u 
la n. 514). Atento a este princípio, regem-se para os efeitos das questões 
relativas ao começo e ao fim da personalidade, ao nome, à capacidade das 
pessoas, ao direito de família e sucessões (LICC, arts. 7a e 10), à c o m p e 
tência da autoridade judiciária (LICC, art. 12).'*'

2.2. Direito Internacional Privado
Superada, e m  rápida análise, essas considerações à respeito da apli

cação e vigência espaço-temporal da norma, segundo a nossa Lei de Intro
dução ao Código Civil, passemos ao conceito propriamente dito do que 
seja Direito Internacional Privado.

(2) A. Franco Monloro. ‘Introdução â Ciência do Direito', v. 2, pâg 156
(3) Maria Helena Oiniz. "Lei de Introdução ao Código Civil Interpretada', pâg. 16.
(4) Ibid, pâg. 17.
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O  festejado internacionalista Irineu Strenger, nos ensina que “defini
ção é u m a  operação lógica por meio da qual concretizamos os traços es
senciais do objeto definido, e, ao m e s m o  tempo, os diferenciamos de todos 
os objetos que lhe são semelhantes. Nesse ato lógico do pensamento há 
de residir sempre o propósito de se lograr u m a  comunicação s e m  equívoco. 
A  definição é, portanto, meio para u m  fim que não consiste somente e m  
indicar a significação de u m  nome, m a s  e m  precisá-lo pela determinação 
de seu conceito. (...) As notas essenciais de u m  conceito jurídico são aque
las que constituem para que o direito se realize. Dai porque o esforço do 
jurista deve dirigir-se no sentido de estabelecer c o m  precisão os dados de 
suas proposições",5).

A o  contrário, o m e s m o  doutrinador passa a enunciar, a seu juízo, os 
principais conceitos de Direito Internacional Privado, fornecidos por outros 
não m en os  renomados internacionalistas, dividindo-os por grupos, quais 
sejam: “N o  primeiro grupo temos Weiss, para q u e m  o direito internacional 
privado 'é o conjunto de regras aplicáveis à solução de contlitos que podem 
surgir entre duas soberanias a propósito de suas leis privadas respectivas 
ou dos interesses privados de seus nacionais’ e, ainda, —  Despagnet que 
vê nossa disciplina c o m o  'exposição dos princípios nacionais que resolvem 
os conllitos de leis privadas'ou então, Bustamante, c o m  a seguinte defini
ção: ‘é um conjunto de princípios que determinam os limites no espaço da 
competência legislativa dos Estados, quando se haja de aplicar as rela
ções jurídicas que possam estar submetidas a mais de uma legislação'. O  
segundo grupo pode ser encabeçado por Werner Goldschmit que enuncia 
esta definição: 'o direito internacional privado é o conjunto de soluções dos 
casos jusprivatistas com elementos estrangeiros, baseados no respeito aos 
ditos elementos’. N o  m e s m o  senlido Valery, Gestoso, Foignet, Danewsky, 
este último c o m  curiosa e expressiva opinião: ‘sistema de regras jurídicas 
coligadas sob a proteção do direito internacional, aplicáveis às relações de 
ordem privada entre nacionais, que têm seu nascimento na eslera dos 
movimentos internacionais'. O terceiro grupo consigna notáveis tratadistas 
c o m o  Lacinó, Pillet e Niboyet. O  primeiro entende que o direito internacio
nal privado ‘é o direito que, depois de haver determinado a nacionalidade 
das pessoas, regula as relações dos Estados no que concerne à condição 
jurídica de seus respectivos sujeitos, a eficácia das sentenças dadas pelos 
tribunais e sobretudo os conflitos de suas leis'. O  segundo sustenta que ‘ó 
o ramo do direito público que tem por objeto fixar a nacionalidade dos indi
víduos, determinar o direito de que gozam os estrangeiros e resolver os 
conflitos de leis relativas ao nascimento e respeito dos direitos'. Para Niboyet 
‘é o ramo pertencente atualmente, em princípio, ao direito público nacional, 
e muito excepcionalmente ao direito das gentes, que trata da repartição 
internacional dos indivíduos, a fim de determinar logo depois os direitos de 
que gozam e se investigar como poderão exercê-los sob o império das leis 
competentes, com o concurso das autoridades ou das jurisdições qualifica
das'. Finalmente, nom es  ilustres c o m o  Martens, Trias e Asser, c o m p õ e m  o 5

(5) Irineu Stranger. “Curso de Direito Internacional Privado", pág. 47.
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quarto grupo cuja orientação detinitória pode ser expressa segundo o pon
to de vista do último jurista citado: 'conjunto de princípios que determinam 
a lei aplicável, ora às relações jurídicas entre pessoas pertencentes a Es
tados ou territórios diversos, ora aos atos realizados em pais estrangeiro, 
ora, enfim, a todos os casos em que se trata de aplicar a lei de um Estado 
em território de outro.'"6 7 8 9 10'

E m  prosseguimento, traz à baila a lição de Amilcarde Castro“o direi
to internacional privado, como direito objetivo, é o ramo do direito público 
que se destina a organizar direito adequado à apreciação de fatos que. por 
qualquer de seus elementos estejam em conexão com dois ou mais meios 
sociais, ou mandando observar o próprio direito nacional, ou mandando 
imitar direito estrangeiro. E como direito subjetivo, é a faculdade de exigir 
da autoridade jurisdicional essa observância, ou essa imitação, uma vez 
que o direito subjetivo é apenas o acesso do objetivo...".'7'

E  registra, outrotanto, o conceito de Gama e Silva: "direito internacio
nal privado é um conjunto de princípios sobre qual a legislação aplicável à 
solução de relações jurídicas privadas que, por um, ou alguns de seus ele
mentos, entendem com normas do dois ou mais sistemas jurídicos” (.. )'a>.

Derradeiramente, Irise-se, argumentando prelerir u m a  definição mais 
analítica, arremata: "direito internacional privado é u m  complexo de nor
m a s  e princípios de regulação que, atuando nos diversos ordenamentos 
legais ou convencionais, estabelece qual o direito aplicável para resolver 
conflitos de leis ou sistemas, envolvendo relações jurídicas de natureza 
privada ou pública, c o m  referências internacionais ou interlocais"19' (...).

Acresce, por importante, trazer também a lição sempre valiosa de 
outros doutrinadores brasileiros, a respeito do tema.

Luiz Ivani de Amorin Araújo, de forma objetiva, diz que no seu enten
der a definição de Direito Internacional Privado “se resume n u m  conjunto de 
regras de direito interno que objetiva solucionar os conflitos de leis originá
rias de Estados diversos, indicando, e m  cada caso que se apresente, a lei 
competente a ser aplicada, visto que os demais temas referidos no item 
anterior são apenas requisitos considerados c o m o  precedentes inevitáveis 
ao desfecho das colisões de leis""01.

Maria Helena Diniz, civilista de vanguarda diz: "O direito internacio
nal privado é u m  ramo do direito público interno, tendo natureza similar ao 
direito processual, por não conferir direitos n e m  impor deveres, n e m  resol
ver conflitos, servindo tão-somente de instrumento para que se aplique a 
norma substantiva. As normas de direito internacional privado, têm, por
tanto, a função institucional de indicar a lei, que irá solucionar dada relação

(6) IDid. pág 47.
(7) IDid. pâgs. 58 e 59
(8) IDid, pág 59.
(9) IDid. pág. 64.
(10) "Introdução do Oireito Internacional Privado", pág. 10.
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jurídica, mediante o elemento de conexão, por ela apontado, que estabele
cerá o nexo entre o fato e a norma que o regerá ou, então, indicará se 
referida relação deverá ser disciplinada pela lei estrangeira1"*.

Por fim, indispensável para concluir, a definição fornecida por Haroldo 
Valladão: “O Direito internacional Privado visa solucionar o conflito de leis 
no espaço, isto é, regular os fatos e m  conexão, no espaço, c o m  leis autô
n o m a s  e divergentes. E, pois, o direito que rege os fatos e m  translação, 
gerando através do espaço ao redor de leis diversas ou os fatos situados 
entre leis espacialmente contrárias ou o direito que concerne à atividade 
de uma lei além de sua órbita, além do território, além das pessoas, para 
que foi feita. Poder-se-ia chamar também Direito Translatício ou Direito ln- 
terespacial, Teoria da Extra-Atividade das Leis, Direito interjurídico, Direito 
Intergrupal, {....). S ua  missão é regular o intercâmbio h u m a n o  através de 
vários direitos positivos autônomos e divergentes, assegurando a continui
dade jurídica dos indivíduos que passam d u m  para outro. É  o anjo da guar
da dos viajantes, dos indivíduos estranhos, doutras terras, nacionalidade, 
origem, domicilio, re!igião,(....)"‘,:i).

2.3. Globalização
O  assunto da vez é a globalização, a maximização dos intercâmbios 

para todos os efeitos.
Q u e  processo é esse que pretende a unificação do mundo? Q u e  rea

lidade é essa —  pluralista e complexa? Sabe-se que é crescente e de alta 
relevância. Por quê?

O  marco inicial de todo esse processo, ao menos de forma mais agres
siva, foi na década de 70, c o m  o avanço da economia para planos de trans- 
nacionalização de produção e globalização das finanças.

C o m  o final dos anos 70 e início da década de 80, a recessão aca
bou por provocar u m  outro fenômeno, isto é, empresas de grande porte, 
mais competitivas e flexíveis e m  suas relações, deslocam c o m  rapidez 
seu capital no c a m p o  internacional, procurando sob todas as formas 
"habitat" mais favorável para a área de sua atuação, de forma a manter o 
mais intacta possível sua competitividade. D e  outra parte, os Estados 
passaram a manter certa concorrência para atrair capitais de todo o m u n 
do, por u m a  questão de sobrevivência, ante a eminente perda de signifi
cativas reservas cambiais.

N a s c e m  daí, novos conflitos entre os setores mais e os men os  c o m 
petitivos, estes na luta por mantença de u m a  política de proteção e incen
tivo às explorações.

Entendemos, ao contrário de outros, que economia e direito, notada- 
mente Direito do Trabalho, vivem e sobrevivem por relações íntimas. Nessa 
nossa linha, Evaristo de Moraes Filho, registra que: “assim, são as rela- 11 12

(11) Ob.cil., pág. 34.
(12) "Direito Internacional Privado", pág. 4.
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ções entre o capital e o trabalho, através da organização, para (ins de pro
dução e serviços, que constituem o objeto principal da economia. Pois bem, 
outro não é o objeto do direito do trabalho. Pode-se dizer, s e m  receio de 
contradita, que n e n hu m  outro ramo do direito vive tão próximo das mani
festações econômicas c o m o  este. Ao lado do seu aspecto moral relevan
te, o seu conteúdo é económico por excelência. A  matéria do direito do 
trabalho é econômico, c o m o  na doutrina de Stammler: ‘este lhe dá a for
m a  simplesmente. É  ele a contrapartida normativa das relações concre
tas dos h o m en s  e m  sua atividade econômica, e m  suas relações materiais 
de produção”’1'31.

Dentro do processo chamado de globalização, existem três elemen
tos básicos responsáveis: (1) aceleração do capital, (2) avanço tecnológico 
e (3) consumidor.

Hodiernamente, c o m  mais ênfase, o  empresário procura sob todas 
as formas adquirir matéria-prima e m  qualquer lugar do mundo, preenchi
das ao condições da qualidade e do menor custo. Por sua vez, instala sua 
unidade fabril nos países onde a mão-de-obra é mais barata e onde recebe 
os melhores incentivos fiscais-sociais, justamente, por óbvio, para imple
mentar u m a  das condições acima apontadas. A  aceleração capitalista con
tribui decisivamente para essas realizações, sendo certo que, e m  1971, o 
volume de empréstimos internacionais de médio e longo prazo feitos pelo 
capital privado foi de 10 bilhões de dólares, enquanto que e m  1995, esse 
m e s m o  recurso chegou a 1,3 trilhão, crescendo, portanto, na ordem de 130 
vezes e m  apenas duas décadas e meia"4’.

O  elo de ligação entre o objetivo da indústria e o consumidor está no 
avanço tecnológico, c o m  sensíveis aperfeiçoamentos dos meios de trans
portes e das comunicações.

O  avanço tecnológico das máquinas e dos meios de produção propi
cia c o m  segurança muito mais quantidade e qualidade. U m  chip de m e m ó 
ria era produzido normalmente e m  16 minutos, hoje, o m e s m o  chip é pro
duzido e m  segundos e, enquanto seu custo era de 35 dólares e m  1990, 
caiu para 12 dólares e m  1995.

As realizações das relações econômicas não se m e d e m  mais por dis
tância —  esta não existe. N u m  toque de u m a  tecla, compra-se, vende-se, 
transfere-se, paga-se.

O  economista José Pastore, infelizmente, retrata essa dura realidade 
ao dizer que "as empresas modernas buscam constantemente as condi
ções mais favoráveis para produzir e competir. O  capital tornou-se u m  via
jante assíduo. Nos dias atuais, à menor ameaça, ela voa de u m  pais para 
outro —  c o m  a maior facilidade. Nessa migração, ele destrói empregos no 
país de origem e cria no país de destino. E m  1990, as empresas européias 
já empregavam quase 5 milhões de pessoas fora da Europa. Aquelas saí
ram da Europa e m  busca de melhores condições. Ninguém detém os movi- 13 14
(13) "Inlroduçâo ao Direito do Trabalho", pág. 156.
(14) Veja. pãg. 82.

70



mentos de capitais. O s  capilais buscam condições favoráveis e m  três itens: 
mão-de-obra, energia e ecologia. N o  c a m p o  da mão-de-obra, eles procu
ram baixo custo, alta qualidade e, sobretudo, a mais ampla flexibilidade 
para contratar, desconlratar e remunerar a força de trabalho. Para evitar 
sua fuga, os países desenvolvidos estão sendo obrigados a promover inú
meras mudanças para proteger os capitais. O s  capitais só ficam no seu 
país de origem na medida e m  que os mercados de trabalho garantam as 
condições de flexibilidade demandadas para corrida tecnológica e pelo 
aumento da competição. D o  contrário, eles v o a m  mesmo."1'51

N a  outra extremidade, encontra-se o consumidor, à toda evidência, 
interessado e m  adquirir produtos de alta qualidade a preços menores.

Ai está formada toda cadeia da globalização econômica.
N o  entanto, não se pode olvidar que, ao lado ou dentro dessa cadeia 

cha ma da  globalização da economia, reflexos imediatos repercutem sobre 
u m  personagem importantíssimo e indispensável, chamado trabalhador e, 
por conseqüência, no Direito do Trabalho.

Dramática a situação do trabalhador, porquanto é resumido e m  u m  
mero instrumento, sujeito a todas as variáveis dessa complexa e indecifrável 
economia, s e m  qualquer força efetiva para alterar o panorama. Ele é u m  
ator que participa dos conflitos e das crises provocadas pela vida moderna 
económico-social. Por mais insensível que possa parecer u m  avanço nos 
direitos sociais do trabalhador, pode ou está representando o seu próprio 
fim. Muitos direitos, as vezes, representam ou tornam inviável a prática do 
exercício destes, na medida e m  que não há emprego. Daí o trabalhador, 
infelizmente, passa a fazer o seguinte questionamento: o que seria melhor 
—  o emprego ou u m a  legislação trabalhista exaustivamente favorável?

Mais u m a  vez, e m  outra passagem de seu trabalho, afirma José Pas
tora: " C o m o  é impossível estancar os avanços tecnológicos e eliminar a 
competição, resta para os países a segunda alternativa, ou seja, a de m o 
dificarem suas instituições. Isso é o que tem levado a maioria das nações 
avançadas a partirem para a flexibilização dos mercados de trabalho. Na 
Europa, o excesso de regulamentação, a generosidade do sistema previ- 
denciário, o protecionismo da legislação trabalhista e a rigidez dos contra
tos coletivos de trabalho, colocaram vários setores, e m  franca desvanta
g e m  e m  relação aos seus competidores, e m  especial, os da Europa Orien
tal e da Ásia. N ão  é a toa que a Alemanha amarga, hoje e m  dia, quase 1 0 %  
de desempregos, a França 11%, a Itália 1 4 %  e a Espanha mais de 20%. 
Enquanto isso, o Japão e a Coréia têm apenas 2,5% de sua força de traba
lho desempregada: a Coréia 2,5%, Cingapura, 2%, Taiwan 1,5%, Hong Kong 
1%. (...) N o  final da década de 80, inúmeras empresas aéreas da Europa 
transferiram seus centros administrativos para os Tigres Asiáticos e outros 
países da região. São países que, aquela altura, já possuíam mão-de-obra 
qualificada e m  abundância para lidar c o m  os complexos sistemas de com- 15

(15) José Paslore. "Flexibilização dos mercados de Trabalho: a resposta moderna para o aumento 
da competição”, LTr 58-4/402.
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putação nas áreas de contabilidade, controle de custos e reservas de pas
sagem. Além disso, eles desfrutavam de u m  quadro legal pouco regula
mentado e que permitia u m a  flexibilidade para contratar, descontratar, sub
contratar, estender jornadas, fazer horas extras, remunerar por tarefa, e 
assim por diante. N a  verdade, trata-se de condições até desumanas, onde 
as pessoas trabalham longas horas, c o m  pouca proteção previdenciária e, 
muitas vezes, envolvendo crianças e outros parentes na tarefa de produzir. 
Mas, são esses países que competem c o m  o resto do mun do  n u m a  grande 
variedade de produtos. (...) Nos últimos dez anos estão sendo marcados 
por u m a  forte flexibilização dos mercados de trabalho na maior parte do 
m u n d o  desenvolvido. A  grande partida foi dada na Europa onde a regula
mentação revelou-se muito mais acentuada do que nos seus competidores 
—  e m  especial. Estados Unidos, Japão eTigres Asiáticos. (...) Na França, o 
próprio parlamento aprovou u m a  proposta do governo que permite a práti
ca da redução de jornada c o m  redução de salário. Na semana passada, u m  
decreto presidencial abriu a possibilidade de contratações de jovens apren
dizes por salários inferiores ao mínimo”1'61.

Para concluir, Yves Dezalay <S David M. Trubek, tratando sobre todos 
os processos de mudanças inter-relacionados, ocorrentes no cenário m u n 
dial, destaca:

"* mudança nos padrões de produção: os novos sistemas de especia
lização flexível e a “fábrica global" tornaram mais fácil a produção 
local e outras atividades econômicas e m  muitas partes do mundo, 
facilitando o deslocamento de atividade econômica de u m  país para 
outro e contribuindo assim para o surgimento de u m a  nova divisão 
internacional do trabalho.

* aumento da importância das empresas multinacionais: devido ao 
fato de as grandes empresas multinacionais estarem agora capaci
tadas a expandir tanto a produção quanto outras operações por todo 
o m u n d o  além de mudar fábricas de u m  país para outro, seu poten
cial de negociação tem se fortalecido e sua importância na econo
mia mundial tem aumentado.

* aumento da importância do intercâmbio e crescimento do blocos 
regionais de comércio: a transação internacional tem aumentado 
sua proporção no P N B  e m  muitos países. As barreiras de comércio, 
e m  geral, têm diminuído; esse processo tem sido acelerado e m  cer
tas regiões por causa de áreas regionais de livre comércio e merca
dos comuns....

* ajuste estrutural e privatização: todo o antigo bloco soviético e gran
de parte do m u n d o  e m  desenvolvimento são influenciados por pres
sões para a estabilidade de grandes macroeconomias e redução do 
envolvimento direto do Estado na economia. Para facilitar a intera
ção econômica, é dada grande ênfase ao desenvolvimento de insti
tuições de mercado, incluindo estruturas jurídicas. 16

(16) Op. dl., pág. 403.
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* hegemonia de conceitos neoliberais de relações econômicas: o "Con
senso de Washington" (nomeado posteriormente peias instituições 
financeiras internacionais estabelecidas na capital norte-america
na) dá forte ênfase nos mercados privados, na desregulamentação 
da atividade económica, na redução do papel do Governo e no livre 
comércio internacional. Esta visão influenciou a política dos Esta
dos Unidos e da Inglaterra, sob a administração de Reagan e 
Thatcher, e tem começado a afetar a Europa Continental. Sob o 
amparo do FMI e do BIRD (assim c o m o  de bancos regionais e o 
GATT), a visão neoliberal tem sido expandida através do mun do  e m  
desenvolvimento, está influenciando a Europa Oriental e a antiga 
União Soviética e está tendo efeitos na China.

* o surgimento de protagonistas supranacionais o transnacionais pro
movendo direitos humanos e democracia: novos protagonistas, c o m o  
o movimento pelos direitos humanos e a defesa transnacional de 
ONG 's  promovendo a democratização, a proteção de interesses a m 
bientais e sociais e a defesa dos desfavorecidos, têm feito parte 
deste estágio mundial e influenciado o desenvolvimento nos c a m 
pos jurídicos nacionais""7’.

2.4. Direito Comparado
A o  estudar o Direito Objetivo, especificamente os princípios gerais 

de direito, Caio Mário da Silva Pereira, nos ensina que "não se pode omitir 
c o m o  fonte indireta o direito comparado, de que o jurista hoje mais do que 
nunca se deve utilizar, tendo e m  vista que os direitos dos povos que atingi
ram u m  m e s m o  grau de civilização se interpretam, e m  razão da eclosão de 
problemas análogos e da aproximação cultural de suas elites. Desde os 
tempos antigos que a experiência alheia é aproveitada na melhoria das 
condições jurídicas locais, citando-se c o m o  exemplo clássico o contato e m  
que os decênviros, do Roma, se puseram c o m  a legislação estrangeira, 
antes da elaboração da Lei das XII Tábuas. Na pesquisa do direito estran
geiro, encontra-se farto manancial aproveitável para compreensão e apli
cação do direito nacional. U m a  obra jurídica é científica precisamente por
que não se restringe à repetição dos conceitos insulados de u m  sistema. 
Tanto para a elaboração da norma c o m o  informações preciosas, que are
jam e esclarecem o espirito do jurista. Sua utilização é u m  dos meios de 
invocação dos princípios gerais de direito""81.

U m a  das tarefas afetas ao Direito Internacional Privado é, s e m  dúvi
da alguma, procurar qual a solução adequada para resolver os conflitos 
das leis no espaço.

N a  solução dos conflitos de leis, o internacionalista deve executar 
sua análise sobre a questão da uniformidade legislativa, das condições 
jurídicas do estrangeiro, da sua nacionalidade, dos direitos adquiridos ao 17 18

(17) "A Restruturação Global e o  Direito —  a internacionalização dos campos jurídicos e a criação 
de espaços transacionais’, in José Eduardo Faria (org), ’Direito e Globalização Econômica —  
implicações e perspectivas", püg. 29.
(18) Caio Mário da Silva Pereira “Inslilulções de Direito Civil", vol. I. pãg. 83.
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lado dos princípios gerais de direito; não pode e n e m  deve desprezar o 
direito comparado, que consiste no exame de duas ou mais ordens jurídi
cas e suas estruturas culturais, para explicar as respectivas semelhanças 
e dilerenças mediante critérios metódicos próprios e autônomos."9’

Haroldo Valladão, por sua vez. ao tratar do tema, diz que: “O  Direito 
Comparado, ao contrário do DIP e do Direito Uniforme, não possui u m  as
pecto positivo, não é, também, direito vigente, lei ou tratado. E apenas ciên
cia, é a comparação dos direitos no espaço, é geografia jurídica, ao lado da 
história do direito cuja dimensão é o tempo. O  direito comparado estuda, 
simultaneamente, os vários direitos e legislações, para conhecer as res
pectivas semelhanças, diferenças, e, sobretudo, relações, e, assim, contri
buir para a ciência, a produção interna e externa, e para a interpretação do 
direito. (...) Constitui, assim, poderoso auxiliar do DIP e do Direito Unifor
me, pois, conhecendo atentamente e comparando as leis divergentes das 
várias nações, Estados, etc..... é que se poderá ou (a) coordená-las, har
monizando-as, através da norma solucionadora dos conflitos, ou (b) tentar 
uniformizá-las, identificando-as por u m a  norma única e universal, supressora 
de colisões. E não se exaure o Direito Comparado no exame sincrònico das 
diversas leis civis, comerciais, processuais, etc. .... existentes no mundo, 
n u m  continente, e m  certa região, e m  determinado país ou território, vai e 
deve ir além, abrangendo naquela análise contemporânea t a m bé m  as vá
rias leis de DIP e até as "várias leis uniformes ...n|20’.

2.5. Elementos de Conexão
Merece análise, agora, os elementos de conexão, ou seja, aqueles 

que deverão apontar in abstrato a norma aplicável à relação jurídica vincu
lada, por alguns de seus elementos, a duas ou mais ordens jurídicas.12'’

Jacob Dolinger. diz que: “As regras de conexão são as normas 
estatuídas pelo DIP que indicam o direito aplicável às diversas situações 
jurídicas conectadas a mais de u m  sistema legal. O  DIP cuida primeiramente 
de classificar a situação ou relação jurídica dentre u m  rol de qualificações,
i.e., de categorias jurídicas; e m  seguida localiza a sede jurídica desta situa
ção ou relação, e finalmente, determina a aplicação do direito vigente na 
respectiva sede. O  primeiro momento é a caracterização da questão jurídica: 
cada u m a  dessas categorias tem a sua sede jurídica, que deve ser localiza
da, o estado e a capacidade da pessoa se localizam no pais de sua naciona
lidade ou do seu domicilio, a coisa se localiza no pais e m  que tiver situada e 
o ato jurídico no local onde tiver sido constituído ou onde deva ser cumprido. 
U m a  vez localizada esta sede jurídica, encontrado está o elemento de cone
xão, indicando-se e m  seguida a aplicação do direito vigente neste local, o que 
constitui a regra de conexão do DIP. A  conexão v e m  a ser a ligação, o contato 
entre u m a  situação de vida e a norma que vai regê-la”,22’.
(19) Inneu Strenger, op. cit., püg. 30
(20) Ob. dt.. p4g. 31.
(21) Maria Helena Diniz. ob. eil., päg 33.
(22) Jacob Dolinger. “Direito Internacional Privado'. pägs. 257/2S8.
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Sob orientação dos doutrinadores internacionalistas, p od em os  dizer 
que os elementos de conexão p o d e m  tratar:

da pessoa —  nacionalidade, domicílio e residência:
da coisa —  lugar da situação do bem, lugar do registro do navio ou 

aeronave;
do ato (negócio jurídico) —  lugar da sua realização, do cumprimento 

da obrigação, da prática do delito;
da religião ou da vontade das partes —  quando inexistente vedação

legal.
Modernamente, no entanto, três são os principais sistemas utilizados 

para a determinação da lei aplicável: a nacionalidade, território e da auto
nomia da vontade.

Sistema da nacionalidade: os que adotam esse principio, estabele
c e m  a aplicação da lex patriae aos seus nacionais, indiferentemente de se 
encontrarem ou não e m  seu Estado.

Diz Irineu Strenger, citando Machado Villela, que “a teoria da nacio
nalidade tem dupla importância no cam po  do DIP. E m  primeiro lugar, ensi
na a reconhecer q u e m  é nacional e q u e m  não o é, e assim habilita, por u m  
lado, a determinar a condição jurídica dos indivíduos que se encontram e m  
determinado pais ou que aí tem interesses. E m  segundo lugar, permite fi
xar a lei pessoal dos indivíduos, para efeito de indicar o direito aplicável. 
Normalmente, a nacionalidade pode ser adquirida pelo nascimento, natu
ralização ou casamento. O  nascimento pode, porém, relacionar-se c o m  o 
sangue ou c o m  o solo. Assenla-se, portanto, e m  dois princípios: jus sangüinis 
e jus soli. No primeiro caso a nacionalidade do filho corresponde à nacio
nalidade dos pais.

N o  segundo, a nacionalidade se vincula ao país ao que a pessoa 
nasce”123'.

Sistema da territorialidade: Luiz Ivani de Amorin Araújo, c o m  muita 
propriedade faz registrar sobre o referido sistema, o seguinte: "para os seus 
sequazes, todos os indivíduos sejam nacionais ou não, domiciliados ou de 
passagem no país —  dependem da lex toei. Alicerça-se no princípio da 
soberania do Estado que obsta intra muros que leis forasteiras possam ser 
aplicadas. Apresenta a vantagem de banir os choques de leis, pois que, e m  
n e n h u m a  hipótese, u m  ordenamento jurídico estranho pode ser consagra
do. Partindo dessa premissa, há necessidade de sabermos o que seja ter
ritório de u m  Estado, isto é, o espaço do globo terrestre sobre o qual este 
exerce, de maneira válida e permanente, sua soberania e domínio exclusi
vo. É b e m  vasto, pois, o domínio do Estado e m  suas relações múltiplas c o m  
o povo, nos seus aspectos multiformes, abrangendo setores amplos das 
atividades hum an as  que se enquadram no território a ele jurisdicionado. 
P od em os  dizer que esse exerce a sua atividade política, jurídica, moral e

(23) Irineu Strenger, op. cit., püg. 389.
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econômica, c o m  exclusão dos demais. Mas, nos limitos de sua alçada, até 
onde se entende o que se pode chamar de raio de ação, esse domínio é 
geral, dando aos cidadãos c o m o  que a estruturação do seu m o d o  de exer
citar a sua soberania. Assim considerando, ele pode ser apresentado sob 
aspectos diferentes, se quisermos classificá-lo metodicamente: (a) terres
tres: compreendendo o solo e o subsolo existente dentro de suas frontei
ras; (b) fluvial e lacustre: incluindo os rios e demais cursos d ’água que 
cortam ou atravessam o território, nos trechos situados dentro de seus limi
tes; (c) marítimos: abrangendo as chamadas águas territoriais, isto é, as 
águas que margeiam as costas dos territórios e que se estendem até certa 
distância do m e s mo ;  (d) aéreo: isto é, o espaço aéreo correspondente 
do território até a altura determinada pelas necessidades de segurança do 
país, o que nos leva a aceitar u m a  linha vertical estendida até o infinito. 
Sobressai, pois, c o m o  u m  dos elementos essenciais à existência do Esta
do o seu território, que representa o espaço do globo terrestre sobre o qual 
este exerce a sua soberania ou, c o m o  afirmava Pompônio, est universitas 
agrorum intra Unos cujusque civilatis (D. 50, 16, fr. 239). M a s  os estudiosos 
do assunto e m  que o Estado exerce suas prerrogativas dev em  considerar 
que há soberania e há propriedade, que b e m  diferem entre si. Propriedade, 
no sentido exato, ó noção de Direito Privado e consiste no "direito de usar, 
gozar e dispor de bens e de reavê-los do poder de q u e m  quer que injusta
mente os possua", enquanto soberania é noção de Direito Público, impli
cando autoridade do legislar, de julgar, de governar. U m a  é u m  jus in re, ao 
passo que a outra ó imperium. Jejunos na ciência jurídica obstinam-se e m  
mencionar as ombaixadas, as belonaves e as aeronaves militares c o m o  
extensão do território de seus respectivos Estados. Se atualizados estives
sem, saberiam que a ficção da extraterritorialidade foi rejeitada pelo Direito 
Internacional por desnecessária e impugnada pelos juristas mais eminen
tes. A s  embaixadas e os navios ou aeronaves castrenses goz am  —  isso 
sim —  de imunidade de jurisdição e m  relação ao Estado onde se encon
tram ou pousam, submetidos, apenas, à alçada do Estado a que perten
c e m  ou de seu pavilhão. Assim sendo, c a e m  e m  erro os que pensam ser o 
imóvel, sede da missão diplomática, território estrangeiro. C o m o  b e m  expli
ca Harotdo Valladão, "do ponto de vista do DIP, a sede da missão fazendo 
parte do território do Estado, está sujeita à respectiva lei territorial, regen
do-se por essa lei o imóvel, os móveis, os atos e fatos ali situados ou ocor
ridos". Outra não é a opinião do eminente penalista Luis Alberto Machado 
ao lecionar que "território de embaixada não é enclave territorial do pais 
onde se localiza. O  Código Penal de 1984, a exemplo do de 1969, aquele 
no art. 5®, § 1®, este no art. 7®, § 1® conceitua, concessa venia. erroneamen
te, o que é território. Este é u m  conceito doutrinário de Direito Internacio
nal. que não deve ser invadido pelo Direito Penal Público Interno".

Por outro lado, se os navios e aeronaves de guerra fossem "extensão 
do território do seu Estado”, seus comandantes tinham autoridade para 
neles exercer atos de soberania ou somente devolver criminosos comuns 
que neles se refugiassem após a competente solicitação de extradição, o 
que não acontece, pois estes delinquentes devem ser entregues mediante 
requisição do governo local. (...) Vários dispositivos da LICC revelam que o
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território exercita influência na solução dos conflitos de leis no espaço. As
sim o  § 1® do art. 7®: "Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a 
lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e as formalidades da 
celebração." O  art. 89: “Para qualificar os bens e regular as relações a eles 
concernentes, aplicam-se à lei do pais e m  que estiverem situados"; o art. 
9®: "Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do pais e m  que 
se constituírem”; —  o art. 12: "é competente a autoridade judiciária brasilei
ra, quando ... aqui tiver de ser cumprida a obrigação"; —  o art. 13: “a prova 
dos fatos ocorridos e m  país estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, 
quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais 
brasileiros provas que a lei brasileira desconheça".124'

Haroldo Va/Zadão125', asseverando que o primeiro dos elementos de 
conexão {principal e fundamental) é a posição espacial, referindo-se ao 
território do Estado, —  local onde se acha situado ou localizado o b e m  
móvel ou imóvel, onde a ação ou omissão foi praticada, onde se encontra a 
autoridade ou o tribunal para o e xa me  da questão, arremata: "As vezes o 
território é elemento próprio, autônomo, quando indica, por ex., a Isx situs, 
a lei competente para regular os bens, a lex reisitae. Noutras é u m  c o m p o 
nente básico de outros elementos de conexão, por ex., da nacionalidade 
jus soli, do domicílio, do lugar da realização ou da execução do ato ou do 
contacto, etc.... Destarte, no DIP o território é o âmbito especial subordina
do a u m  sistema jurídico autônomo, é a porção dos cosmos que possui 
u m a  lei própria. Pode ser território internacional {por ex., a Antártica, ex vi 
do Tratado de Washington de 1®.12.1959), nacional (dos Estados-Membros 
da Comunidade Internacional), estadual (dos Estados-Membros das Fede
rações e Associações Políticas Similares), provincial ou departamental (dos 
Estados Unitários), municipal ou distrital (dos municípios, cidades), o terri
tório diocesano ou patriarcal (no Direito Canônico), o imóvel ‘mulçumano’, 
se se trata de u m  espaço submetido a u m a  lei internacional, nacional, esta
dual, provincial, municipal ou religiosa particular da Igreja Católica, do Islã 
—  autônoma. A  sua qualificação é feita pelo respectivo sistema jurídico, 
c o m  os limites impostos, se for o caso, por u m a  ordem jurídica superior. 
Consequentemente, pod em  existir territórios reivindicados por mais de u ma  
ordem jurídica ou que não pertença a nenhuma. São os territórios litigiosos 
ou que se apresentam como res nullius, suscitados de conflitos positivos ou 
negativos a serem adiante examinados. O  território internacional depende, 
de regra, de u m  tratado ou convenção que internacionalizou determinado 
espaço do cosmos".

A  jurisprudência nacional, sintetizada pelo Enunciado n. 207 do Co- 
lendo Tribunal Superior do Trabalho, acolheu a tese de que a legislação 
brasileira adotou o critério da territorialidade.

Todavia, esse critério, nada obstante tratar-se de matéria sumulada 
pelo ColendoTST, não representa, n e m  tampouco possui natureza absoluta.

Existem exceções.

(24) Op. Cit.. págs. 5G/59.
(25) Op. Cit.. pág. 274
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A  primeira delas seria na hipótese de u m  empregador designar u m  
empregado para prestar serviços n u m  outro país, apenas temporariamen
te. É  o que denominam os franceses de expatriation. Para exemplificar, 
determinada empresa, designaria que o gerente de pessoal, visitasse sua 
filial ou até m e s m o  sua sede, situada e m  outro país, a fim de que, n u m  
período de três meses, realizasse u m  levantamento estatístico da sua área 
(Departamento Pessoal). E m  situações c o m o  tais, tanto a doutrina c o m o  a 
jurisprudência do nosso país possuem decisões unânimes no sentido de 
que prevalece a lei do país onde o obreiro presta seus serviços.

A o  revés, se a prestação dos serviços tiver caráter permanente ou ao 
m e n o s  duradouro, o entendimento é de que se mantém a regra da territo
rialidade, aplicável a lei do país onde o obreiro passa a trabalhar.

Outra hipótese seria a situação de u m  empregado prestar seus servi
ços e m  vários países continuadamente, c o m o  ocorre c o m  os viajantes co
merciais, os ferroviários e rodoviários condutores de veículos que realizam 
linhas internacionais. Aqui, o fator de conexão prevalente é o local onde se 
situa a sede da empresa, ou filial ou a do estabelecimento que contratou o 
trabalhador ou ainda daquela que dirige seu trabalho.'26’

Prevalece t a m bé m  c o m o  u m a  exceção ao sistema da territorialidade, 
a dos marítimos, na medida e m  que se aplica a lei do local da execução do 
trabalho e m  terra —  lei do pavilhão. A  melhor doutrina brasileira inclina-se 
para admitir que essas relações de trabalho são regidas pela lei do pavi
lhão ou do país do registro do navio, examinando-se, todavia, caso a caso, 
dada a possibilidade da prática de fraude. Segue a m e s m a  sorte as rela
ções jurídicas mantidas c o m  os aeronautas.

Deve-se ter presente t a m bé m  o estatuído no art. 32, inciso II, da Lei n. 
7.064/82 que dispõe: “a aplicação da legislação brasileira de proteção ao 
trabalho, naquilo e m  que não for incompatível c o m  esta lei, quando mais 
favorável do que a legislação territorial, no conjunto de normas e m  relação 
a cada matéria”.

E m  princípio, as convenções coletivas de trabalho possuem vigência 
e eficácia territorial, até por previsão normativa.

Sistema da autonomia da vontade: c o m o  indica o próprio nome, este 
sistema adota o elemento volitivo das partes, sua eleição livre.

Seguramente, é u m  dos elementos de conexão mais polêmicos. D e 
frontam-se duas correntes e m  defesa de suas teses. A  primeira delas diz 
que a autonomia da vontade no âmbito do direito internacional privado é 
muito mais extensa do que no direito interno comum. A  segunda, no entan
to, não admite que as partes tenham liberdade de escolha da lei que irá 
reger o contrato firmado. A  b e m  da verdade, o elemento volitivo só seria 
possível e viável ante a inexistência da lei imperativa tratando da matéria. 
O u  seja, só poderia atuar tão-somente na esfera das leis dispositivas, fa
cultativas e supletivas.

(26) Felice Mongenstern. in 'Les Conflits de Lois e m  Droit de Travail. Baureau Internacional de 
Travair, págs. 28/29.
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Por exemplo, (rente ao decalcado no caput do art. 9® da Lei de Intro
dução vigente, não há que se falar da existência da autonomia da vonta
de para a indicação da norma aplicável no Direito Internacional Privado 
Brasileiro.

Cabe ressaltar que nos contratos internacionais, as limitações à ado
ção do sistema da autonomia da vontade das partes decorrem tanto das 
noções de ordem pública interna quanto da ordem pública internacional.

Maristela Basso'2,>, apreciando a matéria, nos traz u m  estudo com pa 
rativo: "Certamente, ao alirmarmos que a lei aplicável ao contrato depende 
da escolha das partes, estamos levando e m  consideração u m  estudo c o m 
parativo entre diversos sistemas nacionais de direito internacional privado, 
que evidencia u m a  quase uniformidade no que concerne à lei aplicável ao 
contrato e as obrigações dele resultantes. Esta lei é a lei da autonomia ou 
seja, a lei que as partes escolheram para submeter o seu contrato; outras 
regras p o d e m  governar certos aspectos particulares, por exemplo, a regra 
locus regit actum no que concerne à forma do contrato. Atualmente essa 
regra é encontrada e m  quase todos os sistemas jurídicos nacionais. Na 
França, já e m  1910, a jurisprudência consagrou a regra que confere às 
partes —  faculdade de escolha da lei aplicável ao contrato, assim c o m o  na 
Alemanha. Bélgica, Países Baixos e e m  Luxemburgo. N a  Itália, o legislador 
deu u m  passo adiante quando determinou expressamente nas Disposições 
Preliminares do Código Civil de 1942. Dentre os países que c o m p õ e m  o 
M E R C O S U L ,  no Brasil e Paraguai, a autonomia da vontade ainda não con
seguiu se impor, ao passo que na Argentina a jurisprudência tem aceito e o 
princípio começa a preponderar; quanto ao Uruguai, a questão resta e m  
debate".

Registre-se, por fim, que a lei da autonomia da vontade das partes é 
o principal ponto de conexão estabelecido pela Convenção de 19 de Junho 
de 1980 da Comunidade Econômica Européia, sobre a lei aplicável às obri
gações contratuais (art. 3®).

3. CONCLUSÃO
Vivemos n u m a  grande e imensa comunidade regional e  internacional.
Partindo dessa compreensão, inevitável que dia men os  dia, n u m  de

terminado ponto e momento e por qualquer razão, partes integrantes desta 
complexa comunidade se encontrem, carregando consigo pretensões e di
reitos distintos e. não raras vezes, divergentes.

Ao se examinar os atos e fatos jurídicos-sociais, frente às convergên
cias e t a m bé m  divergências entre u m a  comunidade internacional e outra, 
de interesses dos seus respectivos cidadãos, adentramos na esfera do Di
reito Internacional Privado. 27

(27) "A Autonomia da Vontade nos Contratos Internacionais do Comércio", in Luiz Olavo Batista e 
outros. "Direito e Comércio Internacional: Tendências e Perspectivas', pâg. 43.
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A  proposta do Direito Internacional Privado é determinar a norma apli
cável vinculada a u m a  situação jurídica c o m  previsões legais discrepantes.

A  solução, portanto, diante de u m a  colisão de leis que regulamentam 
determinado fato jurídico, c o m  repercussões nitidamente na órbita do direi
to internacional, pertence ao Direito Internacional Privado que é resultante 
da pluralidade de comunidades e das respectivas legislações próprias e 
advindas de sua soberania.

Hodiornamenle, de forma mais acentuada, já que resultante de u m  
trabalho do algumas décadas, sendo a mola propulsora o avanço tecnoló
gico das mais variadas comunidades, alçada por u m a  desenfreada c o m p e 
tição e m  busca de produtos do alta qualidade e baixo custo, formou-se 
ainda, blocos económicos, firmando-se e m  espaços nos quais incidem u m  
processo de transnacionalização, também denominado de G LO BA LI ZA ÇÃ O,  
tudo dentro de u m  grande contexto conflituoso e universal do capitalismo.

O s  lidadores do direito internacionalistas devem utilizar c o m o  instru
mentos para solução dos conflitos daí emergentes os E L E M E N T O S  D E  
C O N E X Ã O  C O M  S U A S  Q U A L I F I C A D O R A S  e, nos termos dos ensinamen
tos acima discorridos, os mais importantes e utilizados são os sistemas da 
nacionalidade, territorialidade e autonomia da vontade.

A  grande questão que restará para ser respondida no desenvolvi
mento de tudo isso, será a seguinte: a) se é certo que a globalização, e m  
princípio, é u m  fato irreversível; b) se dentro desse contexto, todos indistin
tamente dev em  adaptar-se ao sistema, sob pena de cair no isonilismo; c) 
se o Estado, n u m  primeiro momento, não pode deixar de levar e m  conside
ração a realidade internacional para promulgar leis de caráter nacional; d) 
se aquele que dá emprego, na roda da competição, ao que tudo indica, 
está provocando u m  "dupping" social, não seria natural (questão de sobre
vivência humana) que os trabalhadores, a exemplo do que já testemunha
m o s  e m  nosso pais —  e m  que brasileiros de origem japonesa transferem- 
se para o Japão tendo razões tão-só de cunho econômico, isto é. melhores 
salários —  procurassem outros Estados, diante de u m a  eminente facilida
de na circulação de pessoas, única e exclusivamente por SALÁRIOS, re
nunciando a todo e qualquer direito social conquistado e m  seus países de 
origem? N ão  se corre o sério risco de se criar ou institucionalizar o que 
poderíamos chamar de “ favelização social mundial"? 4
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